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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº PD-002/2025 
 

PREÂMBULO 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL-CE, informa aos interessados o presente processo 

administrativo, ao qual será conduzido pelo Agente de Contratação, Sr. JOSÉ FRANCISCO DA 

SILVA MARQUES, designado pela Portaria nº 007/2025 de 02 de janeiro de 2025, e pela Equipe 

de Apoio composta pelos servidores: JAMESON PEREIRA DOS ANJOS e VERA LUCIA 

AQUINO PEREIRA MODESTO, nomeados pela mesma Portaria, torna público que a partir do 

dia 13 de março de 2025 a partir de 08:00hrs (horário de Brasília), através do endereço 

eletrônico: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess (Bolsa de Licitações e Leilões) “Acesso 

Identificado no link – acesso público”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, 

encerra-se os procedimentos de recebimento das propostas de preços dia 13 de março de 2025, às 

08:00 (horário de Brasília) a etapa de lances dar-se-á das 08:00 dia 18 de março de 2025, do 

processo de contratação na modalidade 2025, identificado abaixo, tipo: Menor Preço Global, forma 

de execução: Indireta, mediante as condições estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com o 

art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021e suas alterações, e demais 

normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

 

ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com 

a Câmara Municipal de Cascavel/CE mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional, 

https://bllcompras.com/Home/PublicAccess (Bolsa de Licitações e Leilões) “Acesso Identificado 

no link – acesso público. 

LINK DA SESSÃO: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL www.bllcompras.org.br , 

INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das publicações deste aviso 

INÍCIO DA SESSÃO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS COMERCIAIS: 13 de março 

de 2025 a partir de 08:00hrs (horário de Brasília) 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 18 de março o de 2025, às 08:00 (horário de 

Brasília). 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 10:00 do dia 18 de março  de 2025. 

FIM DA ETAPA DE LANCES: 06 (seis) horas após início da etapa de lances. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo utilizadas será observado o 

horário de Brasília/DF. 

TIPO DA DISPENSA: Menor Preço Global (LOTE ÚNICO) 

FORMA DE EXECUÇÃO: Indireta 
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1– DO OBJETO E DO VALOR 

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação, dispensa 

de licitação para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO, 

CUSTOMIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS SISTEMAS (SAPL - SISTEMA DE 

APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO, E-DEMOCRACIA, IMPLANTAÇÃO DO 

DOMÍNIO: LEG.BR, IMPLANTAÇÃO E GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE 

GERAÇÃO DE E-MAILS CORPORATIVOS), AMBOS DISPONIBILIZADOS PELO 

INTERLEGIS, EM CONFORMIDADE COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 

CONTANTES DO ANEXO I, DO EDITAL.  

 

1.2 - O valor global total estimado para a execução será de R$ 61.596,00 (sessenta e um mil e 

seiscentos reais), sujeito as incidências tributárias normais. 

 

2. DISPOSIÇÕESPRELIMINARES 

2.1. A dispensa, na forma Eletrônica, será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Dispensa, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil: www.bll.org.br, conforme convênio de cooperação técnica celebrado entre a Prefeitura 

Municipal de IRACEMA e a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -BLL. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal, denominado 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações 

e Leilões do Brasil Ltda - https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. 

 

3. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

3.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

setor de licitações, antes da data designada para abertura da sessão pública exclusivamente por 

meio eletrônico, via internet, pela Plataforma BLL - 

https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. 

3.2. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo e-mail cmc@cmcascavel.ce.gov.br 

3.3. Se da consulta resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será divulgada pela 

mesma forma em que se deu o texto original convocatório. 

 

4. REFERÊNCIAS DE TEMPO 

4.1. Todas as referências de tempo no Aviso de Dispensa e durante a Sessão Pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico 

e na documentação relativa ao certame. 

http://www.bll.org.br/
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess
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5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1 - Poderá participar desta Dispensa Eletrônica qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida 

no País, que atenda às exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja devidamente credenciada, 

munida de chave de identificação e de senha, cujo objeto social seja compatível com o objeto do 

certame e que satisfaçam as condições deste Edital.  

 

 

 

5.2 - Consórcio: será permitida a participação de consórcio.   

5.3 - Não poderão participar direta ou indiretamente desta Dispensa Eletrônica, os interessados que 

se enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir:  

5.3.1. Que não atendam às condições deste Instrumento Convocatório e seus anexos; 

5.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

5.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021;  

5.3.4.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação;  

5.3.5. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente;  

5.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução 

dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.  

5.5. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os 

termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância 

dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade 

das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.  

5.6. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar da licitação 

diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil por ele 

indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento, que poderá ser feito através 

do telefone (41) 3097-4600 ou através do site www.bll.org.br no link CADASTRAMENTO.   

5.7. Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Câmara de 

Cascavel-Cea responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros;   

5.8. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedor do 

certame, que pagará a BLL conforme o Anexo IV do Regulamento Operacional da Bolsa de 

Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site www.bll.org.br link DOCUMENTOS, a título 

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação.   

5.9. O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

 

6. CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO  LICITAÇÕES 

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador 
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devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 

site: https://bllcompras.com/; 

6.2. A participação do licitante na dispensa eletrônica se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, 

por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 

aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital; 

6.3. O acesso do operador à dispensa, para efeito de encaminhamento da documentação de 

habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de preços, neste caso de no mínimo R$ 1,00 

(um) real, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição desenha privativa; 

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico ou dispensa eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do 

credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil –BLL; 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros; 

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção 

decapacidadetécnicapararealizaçãodastransaçõesinerentesàdispensaeletrônica; 

6.6.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR(41)3097.4600 ou através da 

Bolsa de Licitações e Leilões, pelo site:https://bllcompras.com/. 

 

7. FASE DE LANCES 

7.1. A partir das horas mencionadas no início da sessão, na data estabelecida neste Aviso de 

Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de 

lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado 

no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

7.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro; 

7.3. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, de no mínimo R$ 1,00 (um) real, desde que inferiores ao menor por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para 

os fins deste termo de Contratação Direta; 

7.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema; 

7.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

7.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação; 

7.7. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
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7.8. Conforme preconiza o §4ºdo artigo 7º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de 

julho de 2021, os valores de referência utilizados pela administração somente serão divulgados 

após a etapa competitiva, podendo ser realizada concomitantemente  seleção da proposta 

economicamente mais vantajosa. 

 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

8.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação; 

8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas; 

8.3. Neste caso, será encaminhada contra proposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração; 

8.4. Caso o interessado não se manifeste quanto à contraproposta realizada pela administração no 

prazo de 15 (quinze) minutos, será considerado como preço final o seu último lance; 

8.5. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, máximo definido 

para a contratação 

8.6. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica; 

8.7. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance; 

8.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias corridos, a contar da 

data de sua apresentação; 

8.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.10. Contiver vícios insanáveis; 

8.10.1. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

8.10.2. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

8.10.3. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.10.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste termo ou seus 

anexos, desde que insanável; 

8.10.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta; 

8.10.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do produto ou da área 

especializada no objeto; 

8.10.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10.8. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e  

horário para a sua continuidade; 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste termo de Contratação Direta. 
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9 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO  

9.1 –O(s) licitantes vencedor(es) deste procedimento administrativos deverá(ão) anexar dentro do 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após convocação através “chat”, exclusivamente por 

meio do sistema BLL: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess, concomitantemente à 

proposta de preço CONSOLIDADA, a documentação relacionada abaixo, em cópia autenticada por 

cartório competente até a data e o horário limites aqui estabelecidos.   

9.1.1 - Se a licitante desatender as exigências de habilitação, a mesma será inabilitada e o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.    

9.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da 

proposta classificada em 1º (primeiro) lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a sua participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:   

I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)  

9.2.1 - A consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992 que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.   

9.2.2 - Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará a licitante inabilitada, 

por falta de condição de participação.  

9.3. - Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados nos 

subitens (9.6 a 9.13.)  

9.3.1. - O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de habilitação e 

não cumpri-los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas neste instrumento 

convocatório.  

9.4. - Constituem motivos para inabilitação do licitante:  

9.4.1 - a apresentação de documentos com prazo de validade vencido;  

9.4.2 - a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de 

certidão;  

9.4.3 - o não cumprimento dos requisitos de habilitação.  

9.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.  

9.5.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz.  

9.5.2 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

9.5.3 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação:  

 

https://bllcompras.com/Home/PublicAccess
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9.6. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.6.1. Cédula de identidade e CPF do(s) responsável(is) legal(is) ou signatário(s) da 

proposta; 

9.6.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

9.6.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, 

devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

9.6.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da 

diretoria em exercício; 

9.6.5. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

9.7.  REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL 

9.7.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.7.2 – Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de isenção.   

9.7.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei. 

Obs.: A prova de regularidade para com a Fazenda Federal constará dos seguintes documentos: 

a) Certidão de quitação de tributos federais emitidos pela Receita Federal; e, Certidão quanto a 

Dívida Ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

b)Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada 

pela portaria conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014; encontrada no site: 

portconjuntaRFBPGFN18212014.htm. 

9.7.4 – CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, 

perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial 

da licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante. 

9.7.5 - PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO 

TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

jurisdição da sede ou filial do licitante. 

9.7.6. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, 

do art. 7º da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste 

edital. 

 

9.8. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 

9.8.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 

a.) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso. 
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b) Se o licitante não for sediado no Estado do Ceará, as certidões deverão vir acompanhadas de 

declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na 

Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências, de 

recuperação judicial ou de execução patrimonial. 

9.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

9.9.1.    Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para 

desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação em características. 

9.9.2 Equipe técnica composta por profissionais qualificados, com formação compatível 

com as atividades a serem executadas; 

9.9.3 Infraestrutura tecnológica adequada para suporte, manutenção e atualização do 

sistema contratado. 

 

 

9.10. DECLARAÇÕES 

9.10.1. Apresentar declaração unificada constante do Anexo I do edital. 

 

Parágrafo Único: O licitante vencedor terá o prazo de no máximo 02 (duas) horas para anexar 

toda a documentação constante na cláusula acima, em conformidade com o art. 63, da Lei Federal 

14.133/2021, sob pena de INABILITAÇÃO. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Encerrada a etapa de julgamento e de habilitação, o processo seguirá para Adjudicação do 

objeto e Homologação do procedimento, pela Autoridade Competente, observado, no que couber, 

o disposto do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

11. DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

11.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

11.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

11.4. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

11.5. As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
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12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS 

12.1- As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamentária n°.:  

 
UNIDADE 

GESTORA 
PROGRAMA 

ELEMENTO DE 

DESPESA 
SUBELEMENTO 

FONTE DE 

RECURSO 

1201 – Câmara 

Municipal de 

Cascavel/CE. 

Manutenção das 

Atividades Legislativas. 
 

3.3.90.35.00 –  

Serviços de 

Consultoria 

3.3.90.35.01 

1500000000 – Recursos 

não vinculados de 

impostos. 

 

13. DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

13.1- O Contrato terá prazo de execução de 12 (doze) meses, após sua assinatura, podendo ser 

prorrogado nos casos e formas previstos nos Artigos: 105 a 107 da Lei n° 14.133/2021 e suas 

alterações.  

 

14. DO PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS SERVIÇOS E DA FORMA DE 

PAGAMENTO. 

14.1.Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão 

igualmente a todas as disposições constantes da Lei Nº. 14.133/2021, inclusive quanto às 

prorrogações, alterações e rescisões.  

14.2. Os serviços serão executados conforme cronograma fornecido pela Secretaria de 

Administração e Finanças após a assinatura do Contrato. 

14.3.Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações 

contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua 

proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo 

pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, 

bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 

terceiros, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

14.4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  

14.5. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.  

14.5.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada com os serviços efetivamente executados.  

14.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
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pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante.  

14.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

14.7.1. Não produziu os resultados acordados;   

14.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida;   

14.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento.  

14.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente.   

14.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

14.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.  

14.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 

alguma forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados 

com base na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela 

Fundação Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, 

adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 

30(trinta) dias.   

14.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por 

esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.  

14.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores 

decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas. 

14.14.1 - Os serviços serão pagos em conformidade com as medições apresentadas pela empresa 

vencedora do certame, e, de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta 

comercial.  

15. DA GARANTIA DE CONTRATO 

15.1. Não haverá garantia contratual para o objeto deste instrumento convocatório. 

 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será permitido subcontratação o objeto deste instrumento convocatório. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

17.1 Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma de 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do 

IPCA ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como 

critério de atualização monetária.  

17.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor.  
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17.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. (art. 131, parágrafo único da Lei 14.133/2021)  

17.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este 

instrumento e seus anexos; 

18.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 

18.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

18.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

contratado; 

18.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133/2021; 

18.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos neste termo; 

18.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo 

contratado; 

18.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 

18.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

18.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

18.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

18.11. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços. 

18.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização conforme lei nº 14.133/21. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

19.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor ; 

19.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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da conclusão do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

19.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

19.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

19.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

19.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores(SICAF), o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

19.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

19.1.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto. 

19.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

19.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

19.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 

19.1.11.1. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

conforme disposto no art. 116, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021. 

19.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

19.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

19.1.14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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de boa técnica e a legislação de regência. 

19.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

19.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

19.1.17. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

19.1.18. 0. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 

contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 

19.1.19. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção 

de Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 

19.1.20 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos 

do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta 

apresentada na licitação. 

19.1.21 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

20. DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

20.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções:  

20.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
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20.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

20.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei).  

20.2.4. Multa:  

20.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.    

20.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja 

realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor 

da contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada 

sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias.     

20.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do 

contrato.  

20.2.4.4.  O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 19.133, de 2021.   

20.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)  

20.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º).  

20.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).  

20.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  

20.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze)dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

20.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

20.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

20.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
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20.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação  

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).  

20.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161).  

20.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

 

21. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

21.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, bem como no Decreto Municipal. 

21.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

21.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

21.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

22. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

22.1.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º d Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

22.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

22.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

22.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

22.5. Na hipótese da contratação de terceiros prevista, deverão ser observadas as seguintes regras: 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e 

pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 

poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 

informações recebidas do terceiro contratado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art7
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23. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

23.1-O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 

139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 

 

 

23.2.Formalizadaarescisão,quevigoraráapartirdadatadesuacomunicação à contratada, esta entregará 

a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, serão 

pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

24.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa 

de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

24.1.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

24.1.2. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

24.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser tendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

24.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

24.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º 

(primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

24.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento. 

24.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.8. Osfornecedoresassumemtodososcustosdepreparaçãoeapresentaçãodesuas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

24.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
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24.10. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

24.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

24.11.1 ANEXO I – Documentação exigidas para Habilitação  

24.11.2. ANEXO II – Termo de Referência 

24.11.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

25. DO FORO 

25.1- Fica eleito o foro da Comarca de CASCAVEL, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

 

 

 

Cascavel/CE, 12 de fevereiro de 2025. 

 
   

 

GESTOR ASSINATURA 

SEBASTIÃO DE CASTRO UCHÔA 
PRESIDENTE 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 

1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1. Cédula de identidade e CPF do(s) responsável(is) legal(is) ou signatário(s) da proposta; 

1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente 

registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 

1.5. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 

 

2.  REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL 
2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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2.2 – Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de isenção.   
2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente na forma da Lei. 

Obs.: A prova de regularidade para com a Fazenda Federal constará dos seguintes documentos: 
a) Certidão de quitação de tributos federais emitidos pela Receita Federal; e, Certidão quanto a Dívida Ativa 

da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

b)Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria 

conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN18212014.htm. 

2.4 – CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o 

Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, 
devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante. 

2.5 - PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO 
TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da jurisdição da sede ou 

filial do licitante. 
2.6. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do art. 7º 

da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. 
 

3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 

3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 

a.) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do 

plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

b) Se o licitante não for sediado no Estado do Ceará, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração 

oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, 

tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências, de recuperação judicial ou de execução 

patrimonial. 

 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

4.1 Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de 

atividade compatível com o objeto da licitação em características; 

4.2 Equipe técnica composta por profissionais qualificados, com formação compatível com as 

atividades a serem executadas; 

4.3 Infraestrutura tecnológica adequada para suporte, manutenção e atualização do sistema 

contratado. 
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5. DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
5.1. Atendendo ao disposto no artigo 63 da Lei 14.133/21, a empresa interessada deverá apresentar 

declaração conforme modelo a seguir: 

 
A Câmara Municipal de Cascavel,Ce  – DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO nº 0__/2025 - 

______ 

Pelo presente instrumento, a empresa ......................., CNPJ ..................., com sede na ....................., através 
de seu representante legal infraassiando, que: 

 

1) Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei; 
 

2) Que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que 

até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

3) Que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e 
que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições 

para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a 

documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação; 

 
4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Órgão, que o(a) responsável legal da empresa é o (a)Sr.(a) ........................, 

Portador(a) do RG sob nº ................................. e CPF nº ............................, cuja função/cargo é 
......................................... (sócio administrador/procurador/diretor/etc.)  

 

5) Que não possuí nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, 
por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como 

também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Município; 

 

6) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

7) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas; 

 
8) 

Declaramosparaosdevidosfinsqueemcasodequalquercomunicaçãofuturareferenteeesteprocessolicitatório,b

emcomoemcasodeeventualcontratação,concordo que a Ata do certame/Contrato seja encaminhado para o 
seguinte endereço: 

 

E-mail:.................................................. 
Telefone: (......)(...................................). 

 

9) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
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Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos 

 

10) Em atendimento à vedação disposta no Art. 18, XI, da Lei nº 14.194, de 20 de Agosto de 2021, 
declaramos que não possuímos no quadro societário, servidor público da ativa, ou empregado de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista. 

  
11) Nomeamos e constituímos o senhor(a).........................................,portador(a) do CPF/MF sob n.º 

_____________,para ser o (a)responsável para acompanhar a execução do contrato, referente à Dispensa 

Eletrônica n.º ________ e todos 

osatosnecessáriosaocumprimentodasobrigaçõescontidasnoinstrumentoconvocatório, e seus Anexos. 
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12) DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

A empresa __________________, CNPJ nº. _______________________, com sede 

_____________________________ declara, em atendimento ao previsto neste aviso de Dispensa Eletrônica 

n.º ___________________ sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 

especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de IRACEMA, Estado do 

Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 

28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 

algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 

 

 

 

 
 

.................................,........,........de ................................................. de2025. 

 
 

 

 
 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
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ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo administrativo: 07.03.0001/2025. 

 

1. DO OBJETO:  

1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E 

ACOMPANHAMENTO DOS SISTEMAS (SAPL - SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO 

LEGISLATIVO, E-DEMOCRACIA, IMPLANTAÇÃO DO DOMÍNIO: LEG.BR, 

IMPLANTAÇÃO E GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE E-MAILS 

CORPORATIVOS), AMBOS DISPONIBILIZADOS PELO INTERLEGIS, de acordo com o 

detalhamento abaixo: 

LOTE 01 – LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

PARA MANUTENÇÃO, 

CUSTOMIZAÇÃO E 

ACOMPANHAMENTO DOS 

SISTEMAS (SAPL - SISTEMA DE 

APOIO AO PROCESSO 

LEGISLATIVO, E-DEMOCRACIA, 

IMPLANTAÇÃO DO DOMÍNIO: 

LEG.BR, IMPLANTAÇÃO E 

GERENCIAMENTO DO SISTEMA 

DE GERAÇÃO DE E-MAILS 

CORPORATIVOS), AMBOS 

DISPONIBILIZADOS PELO 

INTERLEGIS 

SERVIÇO 12 R$ 5.133,00 R$ 61.596,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 61.596,00 

 

1.2. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 

A Câmara Municipal de Cascavel necessita aprimorar a gestão dos seus processos legislativos, 

garantindo maior eficiência, transparência e acessibilidade às informações públicas.  

A implantação de um sistema especializado permite a organização e digitalização dos documentos 

legislativos, facilitando a tramitação das matérias, a atualização de normas e a padronização dos 

procedimentos internos. 
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 Ademais, a capacitação dos servidores proporcionada pela consultoria possibilitará um melhor 

aproveitamento da ferramenta tecnológica e otimização das atividades administrativas da Casa 

Legislativa. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1 A viabilidade da contratação dos cursos de capacitação para os servidores da Câmara Municipal 

de Cascavel/CE foi analisada com base em critérios técnicos, financeiros e administrativos. Foram 

considerados os seguintes aspectos: 

 Necessidade e relevância da capacitação: A atualização constante dos servidores quanto 

às novas legislações e práticas administrativas é imprescindível para o correto 

funcionamento da administração pública. 

 Disponibilidade orçamentária: A contratação está devidamente prevista na dotação 

orçamentária municipal, garantindo recursos suficientes para sua execução sem 

comprometer outras atividades essenciais. 

 Vantajosidade da contratação: A realização do curso trará benefícios diretos na eficiência 

dos processos legislativos, contribuindo para a conformidade com a Lei 14.133/2021 e 

promovendo melhorias na governança pública. 

 Capacidade técnica dos fornecedores: Empresas especializadas foram consultadas para 

garantir que a contratação seja realizada com entidades reconhecidas pela qualidade e 

expertise na capacitação do setor público. 

 Impacto positivo na administração: A melhoria no conhecimento técnico e nas práticas 

administrativas resultará em um desempenho mais eficiente, transparente e eficaz da Câmara 

Municipal. 

Dessa forma, a contratação se apresenta como a solução mais adequada para atender à necessidade 

de aprimoramento dos servidores, promovendo economicidade e efetividade na gestão pública. 

 

2.7. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no Art. 75, inciso II, da Lei 

nº. 14.133/2021, referindo-se à dispensa de licitação para contratação do objeto demandado neste 

termo, com pequena relevância econômica, diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, 

inciso II, da Lei nº. 14.133, de 1 de abril de 2021, dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação para 

contratação que envolva valores inferiores a 61.596,00 (sessenta e um mil e seiscentos reais), no 

caso de outros serviços e compras 

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, previsto no 

artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que a lei poderá 



 
                        PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

                          CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

                          ESTADO DO CEARÁ 

 

CNPJ: 04.747.906/0001-25 

Av. Prefeito Vitoriano Antunes, 2459 – CEP 62.850-000 – Cascavel – Ceará 

Fone/Fax: (85)2180-8085 – E-mail: cmc.cascavel@hotmail.com 

 

estabelecer exceções à regra geral, com a expressão "ressalvados os casos especificados na 

legislação". 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da Constituição 

Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer 

por meio de licitações. 

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de lei na esfera 

federal, para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as 

necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou 

pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda 

procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 

à garantia do cumprimento das obrigações. 

 

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma direta. O novo 

regulamento geral das licitações, a Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, a exemplo da Lei n° 

8.666/93, também prevê os casos em que se admite a contratação direta, podendo a licitação ser 

dispensável ou inexigível. 

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe inovações diversas, 

inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu Art. 75, inciso II, que assim 

preconizou: 

 

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso II 

para contratação que envolva valores inferiores a 61.596,00 

(sessenta e um mil e seiscentos reais), no caso de outros 

serviços e compras.  

 

2.8. JUSTIFICATIVA PARA O CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR LOTE E A 

INVIABILIDADE DO PARCELAMENTO DO OBJETO 

Viabilidade técnica e operacional: 

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de consultoria e assessoria 

técnica na gestão dos dados legislativos da Câmara Municipal de Cascavel, incluindo a 

implantação, customização, manutenção, treinamento e acompanhamento do Sistema de 

Apoio ao Legislativo, deve ser realizada por meio de lote único, tendo em vista a necessidade de 
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padronização, integração e continuidade dos serviços, evitando fragmentação e dificuldades 

operacionais. 

A inviabilidade do parcelamento do objeto fundamenta-se nos seguintes aspectos: 

1. Unicidade da Solução e Integração dos Serviços 

A prestação dos serviços abrange desde a implantação e customização do sistema até sua 

manutenção, suporte e capacitação dos usuários. Esses elementos são interdependentes e 

exigem uma atuação coordenada para garantir o funcionamento adequado do Sistema de 

Apoio ao Legislativo. Caso fosse realizado o parcelamento da contratação, haveria o risco 

de incompatibilidades técnicas entre diferentes fornecedores, comprometendo a eficiência da 

solução. 

2. Padronização e Segurança dos Dados Legislativos 
A gestão dos dados legislativos requer um sistema seguro e confiável, cuja 

operacionalização e suporte devem ser prestados por um único fornecedor. A divisão do 

objeto entre diferentes empresas poderia gerar inconsistências na prestação dos serviços, 

dificultando a manutenção da integridade e segurança das informações legislativas. 

3. Evitação de Conflitos Técnicos e Operacionais 
A separação das atividades (implantação, customização, manutenção, treinamento e 

acompanhamento) entre diferentes fornecedores poderia resultar em dificuldades 

operacionais, como problemas de compatibilidade, falhas na comunicação entre prestadores 

de serviços e aumento do tempo de resposta para a solução de eventuais problemas. 

4. Otimização da Gestão Contratual e Fiscalização 
A contratação por lote único reduz a complexidade administrativa, permitindo um controle 

mais eficaz da execução contratual, facilitando a fiscalização dos serviços e evitando 

dificuldades na responsabilização por eventuais falhas ou inconformidades. 

5. Redução de Custos e Maior Eficiência na Prestação dos Serviços 
A execução integral dos serviços por um único fornecedor possibilita maior eficiência 

operacional e redução de custos, uma vez que evita a necessidade de retrabalho, ajustes e 

integração entre serviços prestados por empresas distintas. 

Dessa forma, a adoção do critério de julgamento por lote único e a inviabilidade do parcelamento 

são essenciais para garantir a padronização, a segurança e a eficiência da gestão dos dados 

legislativos da Câmara Municipal de Cascavel, assegurando que os serviços contratados atendam 

plenamente às necessidades da administração legislativa. 

 

2.9. DA JUSTIFICATIVA DA DIVISÃO DOS LOTES: 

A decisão de agrupar todos os itens em um lote único foi tomada com base em uma análise 

detalhada das necessidades técnicas, operacionais, legais e econômicas, considerando a natureza do 

objeto e as especificidades do serviço a ser contratado. 

O agrupamento dos itens em um lote único é justificado pela natureza técnica, operacional e 

econômica do objeto licitado. Essa configuração garante: 
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a) A eficiência e a integração do sistema; 

b) O cumprimento das exigências legais; 

c) A economicidade e a viabilidade administrativa. 

A análise técnica, legal e econômica evidenciou que o agrupamento dos itens em um lote único é a 

solução mais viável e eficiente para atender as necessidades da Câmara Municipal de Cascavel, Ce. 

Essa estratégia assegura a integração do sistema, a uniformidade no atendimento das secretarias, a 

economia de recursos e a competitividade no certame, sem comprometer a qualidade ou restringir a 

participação de empresas qualificadas. 

Além disso, a escolha pelo julgamento por menor preço para o lote único não restringe a 

competitividade, assegurando que o certame seja acessível às empresas com capacidade técnica 

para atender a totalidade das demandas da Câmara Municipal de Cascavel, Ce. 

 

3. OBJETIVOS: 

3.1. Fazer com que os agentes envolvidos nos processos referentes as despesas públicas atuem de 

forma coerente com a legislação atual, a Lei n° 14.133/2021. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  

4.1 Executar e acompanhar os serviços com o padrão de qualidade, permanecendo o 

acompanhamento por parte da empresa ou pessoa física contratada para dar orientação técnica; 

4.2. A referida prestação dos serviços deverá ser efetuada das seguintes formas: 

a) Presencialmente, através de visitas periódicas na sede da CÂMARA MUNICIPAL DE 

CASCAVEL-CE; 

b) À distância, por meio de programa de troca de mensagens eletrônicas, de segunda a sexta-feira 

no horário de expediente comercial; 

c) Por telefone, de segunda a sexta-feira no horário de expediente comercial. 

d) Na sede da empresa contratada, de segunda a sexta-feira no horário de expediente comercial, 

mediante agendamento prévio, quando for o caso. 

 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO  

5.1. O prazo de execução dos serviços deste objeto se dará a partir da data da assinatura do contrato 

pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstas nos artigos 

106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

6. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  

6.1. Os serviços contratados deverão ser prestados junto a CÂMARA MUNICIPAL DE 

CASCAVEL-CE e/ou conforme determina o Termo de Referência, correndo todos os eventuais 

custos relativos a passagens, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, seguros e demais 

despesas necessárias à execução dos serviços às expensas da Contratada; 

 

7. DA SEGURANÇA E DO SIGILO  

7.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos 

dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento e transporte das informações 

existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação vigente.  
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8.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer 

natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e criminalmente por 

sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização.  

 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1 O valor estimado total da contratação é de R$ 5.133,00 (Cinco mil, cento e trinta e três reais) 

mensais e perfazendo o montante de R$ 61.596,00 (sessenta e um mil e seiscentos reais) para 12 

(doze) meses, conforme as respectivas memórias de cálculos, que foram obtidos mediante pesquisa 

de preços realizada pelo Setor de Compras, cuja documentação está anexa aos autos. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária vigente. 

9.2 – A contratação será atendida pela(as) seguinte(as) dotação(ões):  

 

 
UNIDADE 

GESTORA 
PROGRAMA 

ELEMENTO DE 

DESPESA 
SUBELEMENTO 

FONTE DE 

RECURSO 

1201 – Câmara 

Municipal de 

Cascavel/CE. 

Manutenção das 

Atividades Legislativas. 
 

3.3.90.35.00 –  

Serviços de 

Consultoria 

3.3.90.35.01 

1500000000 – Recursos 

não vinculados de 

impostos. 
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10 FISCALIZAÇÃO E PLANEJAMENTO TÉCNICO 

10.1 O gestor do contrato ou instrumento equivalente será nomeado pelo Órgão interessado, e terá a 

função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização. 

 

 

 

 

Cascavel-CE, 12 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

                                                                   TAMARA COUTINHO MARTINS 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

MATRICULA:0000006 

 

 

____________________________________________________________ 

RICARDO DINIZ DE SOUZA 

EQUIPE DE PLANEJAMNETO 

MATRICULA :0000005 

 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

MARIA ZILDA DA SILVA 

FISCAL DE CONTRATOS 

MATRICULA : 0000004 

 

 

 

 

  

  

______________________________________________________________  
SEBASTIÃO DE CASTRO UCHÔA 

PRESIDENTE 

MATRICULA: 1202117 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº. ___________________. 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ______________, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ____________, E DO 

OUTRO LADO A EMPRESA 

____________________PARA O FIM QUE A SEGUIR 

SE DECLARA: 

 

PREÂMBULO 

 

Aos ____ (______) dias do mês de _________ de ______, na sede do paço municipal, foi lavrado o presente 
Contrato, entre a Prefeitura Municipal de _____________, através da Secretaria ________________ pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede na _____________________, Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob 

o nº ________________________, neste ato representado pelo(a) Secretário(a), Sr(a). _______________, 

portador(a) do CPF nº. _______________, e RG nº ___________________, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ____________________, com sede _______________, 

inscrita no CNPJ ____________________, CREA nº _______________, representada neste ato por 

___________________________, portador(a) CPF nº. _________________ e RG nº 
__________________________, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo 

com o Edital de DISPENSA ELETRÔNICA nº ___________________, em conformidade com o que 

preceitua a Lei Federal nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021 de 1993 e suas alterações posteriores, 
sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. Disposições contidas no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 018/2023 de 30 de março de 2023, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código 

de Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 

de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de 
julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, 

ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E 

ACOMPANHAMENTO DOS SISTEMAS (SAPL - SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO 

LEGISLATIVO, E-DEMOCRACIA, IMPLANTAÇÃO DO DOMÍNIO: LEG.BR, 

IMPLANTAÇÃO E GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE E-MAILS 

CORPORATIVOS), AMBOS DISPONIBILIZADOS PELO INTERLEGIS. 

 

 
 
2.2. Este contrato será regido pelo Edital de Dispensa Eletrônica N.º PD-0001/2025 e seus anexos, pela Lei 

Federal 14.133/21 e pelas cláusulas e condições nele lançadas. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 
3.1. A PREFEITURA se obriga a pagar à CONTRATADA para realizar o objeto do presente Contrato o Valor 

mensal de R$ ________________ (_____________________), perfazendo o valor global de R$ 

_______________ (__________________________________), sujeito as incidências tributárias normais 

sujeito as incidências tributárias normais. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO DE PRESÇOS E DO REEQUILÍBRIO 

FINANCEIRO 

4.1 Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma de manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do IPCA ou outro que 
houve por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como critério de atualização monetária.  

4.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor.  

4.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. (art. 131, parágrafo 
único da Lei 14.133/2021). 

4.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS 

5.1. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamentária n°:  
 

UNIDADE 

GESTORA 
PROGRAMA 

ELEMENTO DE 

DESPESA 
SUBELEMENTO 

FONTE DE 

RECURSO 

     

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DO CONTRATO 

6.1. Não haverá garantia contratual para o objeto deste contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DURAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1- O Contrato terá prazo de execução de 12 (doze) meses, após sua assinatura, podendo ser prorrogado nos 
casos e formas previstos nos arts. 105 a 107 da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, bem como no Decreto Municipal. 

8.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

8.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
8.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SUBCONTRATAÇÕES 
9.1Não será permitido subcontratação o objeto deste instrumento convocatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
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Consumidor ; 
10.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

conclusão do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

10.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.7. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto. 

10.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação. 

10.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas em outras normas específicas. 

10.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

10.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 
10.13. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 

10.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
10.16. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

10.17. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 

10.18. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de Dados, 

Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 

10.19 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do 

Decreto n° 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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10.20 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este 

instrumento e seus anexos; 

11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
11.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado; 

11.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021; 

11.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste termo; 

11.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo contratado; 

11.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do contrato. 

11.8.1. A  Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
11.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze)dias. 

11.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

11.11. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços. 

11.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização 
conforme lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 

g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4º, da Lei);  

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei).  

12.2.4. Multa:  

12.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.    

12.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de 

forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da contratação, por 

dia de irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo 

de 10 (dez) dias.     

12.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato.  

12.2.4.4.  O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.   

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)  

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º).  

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157).  

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze)dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente.  

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
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provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160).  

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).  

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PRAZO, CODSIÇÕES DA ENTREGA DOS SERVIÇOS E 

DA FORMA DE PAGAMENTO 
13.1.Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a 

todas as disposições constantes da Lei Nº. 14.133/2021, inclusive quanto às prorrogações, alterações e 

rescisões.  
13.2. Os serviços serão executados conforme cronograma fornecido pela Secretaria de Administração e 

Finanças após a assinatura do Contrato. 

13.3.Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações contidas 
no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, 

bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 

impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 

judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do 
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

13.4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura pela Contratada.  

13.5. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.  
13.5.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada com os serviços efetivamente executados.  

13.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

13.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

13.7.1. Não produziu os resultados acordados;   

13.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;   

13.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 

pagamento.  
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13.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 

legislação vigente.   

13.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  

13.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 

que porventura não tenha sido acordada no contrato.  
13.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma 

forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na 

variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio 

Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-
rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.   

13.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento 

do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.  
13.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 

indenizações ou de multas eventualmente registradas. 

13.14.1 - Os serviços serão pagos em conformidade com as medições apresentadas pela empresa vencedora 
do certame, e, de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta comercial.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º d Lei 

14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-

los com informações pertinentes a essa atribuição. 
14.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

14.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
14.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 
14.5. Na hipótese da contratação de terceiros, deverão ser observadas as seguintes regras: 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 

precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá 
exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 

informações recebidas do terceiro contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1-O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da Lei 

14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 
15.2.Formalizadaarescisão,quevigoraráapartirdadatadesuacomunicação à contratada, esta entregará a 

documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos pelo 

CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

16.1. Aplica-se a este Contrato e nos casos omissos, o disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 

16.2. O extrato do presente Contrato será publicado no Quadro de Avisos e Diário Oficial, nos termos do 
parágrafo único, do art. 54 e 176 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art7
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOMICÍLIO E FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de CASCAVEL, Ce, para dirimir quaisquer dúvidas de execução deste 

Contrato ou de sua interpretação, desde que não ensejem solução administrativa. 

 

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas 

cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em vigor. 

 

Cascavel - Ce, _____ de ________ de 20___. 

 

_________________________________________________ 

 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ___________________________________ 

 

C.P.F. N. º__________________________________ 

 

 

 

2. ___________________________________   

  

C.P.F. N.º ___________________________________ 
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